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O presente documênto visa padronizar a demanda e consolidar informaçôes e documentosnecessários para a contratação.
Em conformidade com a Lei de LacitaçÕes e Contratos, a fase de Ptanejamento da ContrataÇão terá início
com o recebimento do Documento de Oficializaçáo da Demanda peta Área de Lrcitaçôes. Éite oocumento
deverá ser elaborado pela Secretaria DemandaÀte. (Conforme lnstruçáo Normativa noS de 26 de Meio de
2017). MPG seçáo r - "Dos procedímentos rniciais para Elaboração áo planejamento da contratacáo,,:Art.21 "os procedimentos iniciais do Planejementô da Contratação consistem nas seguint"s àiirlàJães
| - Elaboraçáo do documento para Íormalização da demanda pelo setor requisitante do serviÇo.(...)

soLrclTAÇÃo DA DEMANDA - SD No 37t2022.

Secretaria de saúde

INTRODIUÇÃO

í - IDENT|FICAÇÃO OA ÁREA REQUTSTTANTE

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Josias Gonçalves

Setor Requisitante: Secretaria de Saúde

E-ma,7 institucional:
secsaudesm02022@gmail. com

TEL/Ramal: 42-99968021 3

2- INFORMAçÕES GERAIS

No do processo administrativo anterior:

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contrataÇão, se for o caso

Josias Gonçalves

Andreia Kaviak

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Andreia Kaviak

Gestor do contrato indicado pelo ordenador
de despesas

N0 do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contratação anterior

Josias Gonçalves

Cargo: Secretária de Saúde

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:
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Encerramento da vigência do instrumento
antêrior, se for o caso

A licitação anterior foi executada Satisfatoriamente (x )

lnsatisfatoriamente 0

Pontos de melhoria
anterior

sugeridos na licitação

Prazo sugerido para a Contratação

Nada a constar

30 Dias

Prazo de entrega ou execuçáo dos serviços De imediato

Fonte de Recurso Federal ( ) Estadual ( ) Municipal (x)

lndicação da dotação orçamentaria Em anexo

Legislaçâo Especial sobre o Objeto

Regime regente da contratação (x ) Lei 8.666/1993

( \ Lei 14 133t2O21

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veículos do município?
íSe sir,, anexar a relaçáo ATUALIZADA da
frota

( )Sim (x ) Náo

3 - JUSTTFTCATIVATNECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO

Tendo em vista que o credenciamento está marcado para o dia 1610512022, mais o serviço de
saúde não pode ficar sem profissionais para o atendimento de urgência e emergência do pronto
atendimento municipal, sendo assim se faz necessário a dispensa.

4- DAS ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS DO PRODUTO

\S

Documentos anexos: Orçamentos
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Jos

Equipe de Apoio
Andreia Kaviak

Dala. I I

J*-r»
Autoridade que autoriza a realização dos ETPs

Dala: I I
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lNÍERESSADO (S): Secretaria de Saúde
RESPONSÁVEL: Josias Gonçalves

Em atendimento a legislação vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da

contrataÇáo, para subÀidiai a elaboraçâo do Termo de Referência ou Pro;eto Básico, de forma

â melho; atender às necessidades da Adm inistraçâo.(Conforme lnstruçáo Normativa n"5 de 26

de Maio de 2017). MPG. Art. 27. "ConcluÍdas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao

Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deverâo encaminhá-los, iuntamente com o

documento que formaliza a demanda, à autoridade competente do setor de licitações..."

í. DO RELATÓRIO

í.í Equipe Técnica
Como'aiàda náo está definida a formalização de equipe técnica de planejamento, enquanto se

redeÍine o fluxo dos processos os ETPS seráo realizados por técnicos indicados pela Secretaria

demandante.

1.2 Regime Regente
A presãnte contiataçáo será regida pelo regime da Lei 8 666/93 e legislaçôes correlatas

RELATORIO DE VIABILIDAOE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO AOMTNTSTRATIVO N' 037 t20?2
soLtctTAçÁo oE DEMANDA No 03712022

OBJETO: Emoresa dê Prestacâo de Servi s médicos

1.3 Legislação Específica para o Objeto
Não se aplaca

1.4 Licitação Anterior
Nada a Constar

1.5 Justificativa para a Realização de Pregão Presencial.
Náo se aplica

í.6 Frota a Ser Atendida (se for o caso):
Náo se aplica

1 .7 Necessidade de consolidação da Demanda para Toda a Estruturã
Náo se Aplica

3. DO OBJETO
Empresa especializa para prestação de servlços médicos

4. DA ESPECIFICAçÃO TÉCNICA DO OBJETO

Profissional capacitado

2. DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

Tendo em vista que o credenciamento está marcado para o dia 1610512022, mais o

serviço de saúde não pode ficar sem profissionais para o atendimento de urgência e

emergência do pronto atendimento municipal. sendo assim se faz necessário a

dispensa.

c5
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5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço
Da empresa em disponibilizar profissional qualificado, que seguira escala sendo:

- Plantões de 6 horas diárias de segunda a sexta-feira
- Um plantão de 60 horas, sendo dé Sexta das 1ghggmin horas a Segunda s 07h00min horas.

5.6 Do Prazo de Pagamento
ó pãgamento será-realizado em até 30 dias após a aolesentacão da Nota Fiscal/Fatura,

acomianhada das certidões respectivas (regulares na data da emissão da NF)'

o pagamento será realizado em ate 30 dias apÓs a apresentaÇão da Nota Fiscal/Fatura

devidãmente atestada pelo sêrvidor que recebeu o serviço, que via de regra' será o fiscal

respectivo, contendo toáa a comprovaçáo e regularidadê Íiscal da contratada'

caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo terá sua

contagem irrp"na" até a data ds reaprêsentaçáo da fatura ao órgão, isenta de erros,. dando-

rã, á,itao, prosseguimento à contagem e em caso que seja constatado erío ou irregularidade

na Nota Fiscal, o 
-Contratante, 

a seú critério, poderá devolvê-la, para as devidas correçóes, ou

aceitá-la, com a iustificativa da parte que considerar indevida'

para efeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem

como manter_se;dimplente para com as fazendas públicas municipal, estadual e federal

àurante toda a vigência da contratação, sob pena de notificação e rescisáo contratual

5.7 Do Plano de Fiscalizaçáo
o fiscal designado atravês de ato inteÍno do municipio constará do contrato e deverá registrar

todas as ocírências e as deficiências verificadas na execução do objeto e validar/concordaÍ

àom os Oaaos relatados no Relatório de Prestaçáo de ServiÇos, sugerindo notificação à

ãrprá., quando Íor o caso, obietivando a imediata correÇão das irregulaÍidades apontadas.

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1 Da Forma de Solicitação dos Serviços
De imediato

5.2 Oo Prazo paÍa a Realização do Serviço
22 dias

5.3 Do Local da Prestação dê Serviço
Secretaraa de Saúde

5.4 Da vigência da Contratação
22 Dias

cabe ao Íiscal de contÍato receber os produtos/objetos confoÍme a ordem de AutorizaÇáo de

fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais'

6. DA ESTITATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRIA

Com base nas informações acima a quantidade estimada Íesulta â abeixo descÍita:

DESCRI AOQTD/ HORAITEM

01 Médico Clinico Geral Plantonista05 - Plantões diurnos de 6 horas / 30 horas

semanais / 04 Semanas01

O'l Médico Clinico Geral Plantonista02 Plantões Noturnos de 12 horas02

03 07 Transferências lntra-hospitalar 01 Médico Clinico Geral
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01 Plantão 60 Horas 01 Médico Clinico Geral Plantonista

7. DO VALOR ESTIMAOO DA CONTRATAçÃO E DA JUSTIFICATIVA OE PREçOS OU

PREÇOS REFERENCIAIS
Em análise do presente estudo, foram consultadas 03 empresas e, as mesmas apresêntaram

os valores abaixo relacionados:

IÍENS

M. H. Batista Clinica
Médica Ltda.

CNPJ
33.287 .28310001-53

Vita Med Gestão em
saúde Ltda.

CNPJ
45 .000 .321 10001 -24

Menor valor
mensal

apresentado
Vita Med Gestáo
em saúde Ltda.

01 14.190,00

5.600,00 5.500,00 5 500.00

8. DA SOLUçÃO DE TERCADO
Dentre as opçÕes de aquisiçáo do objeto verificadas no mercado temos

Não se aplica

9. DA DESCR|çÃO DA SOLUçÃO COmO UM TODO

A contrataçáo deverá ser Íealizada pelo período de 22 dias, conÍorme se segue

ITEM QTD/ HORA Valor Total

01
05 - Plantôes diurnos de 6 horas / 30 horas
semanais / 03 semanas

10 642.50

o2 04 Plantóes Noturnos de 12 horas 4 800,00

08 Transferências lntrâ-hospitalar

01 Plantão 60 Horas

Valor Total

8.800,00

29.842,50

03

1O,OA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAi'ENTO OU NÃO DA SOLUÇÂO

Valor completar até a data especificada para novo credenciamento

íí.oEMoNSTRATIVoDoRESULTADoPRETENDIDoEMTERMoDEEcoNoMIcIDADE
EDETELHORAPROVEITAMENTODOSRECURSOSHUMANOS,II'ATERIAISE
FINANCEIROS DISPONiVEIS.

Nâo se aplica

.I2, DA PROVIDÊNCIA PARA ADEOUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

1 4. 1 90,0014.200,0015.000,00

2.400,001200.001200,002.400.0002

1 100,00'I'100,00
1 . 100,001 .100,0003

5.600,0004

Náo se aplica

04

Luiz Claudio Ribeiro
Boese Ltda.

CNPJ
39 594.438/0001-80

04 5.500,00
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13. DAS CONTRATAÇÓES CORRELATAS
Não há necessidade de contrataçÔes coÍrelatas para atender ao obieto desta contrataçáo

í4. DO GERENCIAUENTO DE RISCOS

Após êstudos técnicos esta equipe identiÍicou os seguintes riscos para a contratação e

consequentes açÕes mitigadoras:

15. DOS IMPACTOS AMBIENTAI S DA CONTRAT

Não se aplica

16. DO ACESSO ÀS INFORilAçÔES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS

PRELITINARES

Nos termos da Lei n. 12.527 , de 1 I de novembro de 20'11 esta equipe de

planejamento entende que:

17. DA DECLARAçÃO DA VIABILIDADE (OU NÃO) OA CONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

E V|ÁVEL a contrataÇão proposta pela unidade requisitante

NÃO É VlÁVEL a contrataçáo proposta pela unidade requisitante

A presentê contratação teve a sua viabilidade alterada, conforme justificativa abaixo

A*\e-i.s ô
Antonio Sergio ncourt de

Lima

Coordênador AtenÇão Primária

dreia Kaviak nçalves

lvteotons MITIGADORAS
(AçOES PARA OBSERVÂHC|A OOS

FISCAIS
RISCOS IDENTIFICADOS

Não há riscos

X

X

c all

As rnformaÇões contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO

ESTAR DISPONíVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam

como sigilosas.

As inÍormaÇÕes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER

SIGILOSO nos termos justiÍicados no item 1 do presente relatÓrio'

í8. ASSINATURAS

Santa Maria do Oeste/PR, 04 de Maio de 2022

Náo há riscos

Diretora de Saúde de Saúde
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19.CIÊNCIA DA AUTORIDADE COTPETENTE

O presente plane.lamento está de acordo com as nêcessidades técnicas, operacionais e

est;ategicas ào Orlao. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas,

os benãfícios pretãndidos sáo adequados, os custos previstos sáo compativeis e caÍacleÍtza a

economicidade. os Íiscos envolvidos são administráveis e a área responsável ptio(izaÍá o

fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos

benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisiçáo proposta'

Santa Maria do oeste/PR, I 12022

Adão
FinanÇas

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO:

I TODOS OS ITENS DO RELATÓRIO SERÃO OBRIGATORIOS;

2 - Conforme o objeto. a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório

fique mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 Os relatórios devem tomar como reÍ-erência as inlormações e documentos constantes

da SD e o processo da contratação anterior, quando lbr o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que deteúam

o conhecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da

Demanda SD;

Em I 12022

.í*--.^s
lrene Aparecida Schmoeller

Sec. Mun. AdministÍaçáo
Autoridade que Autoriza a realização dos ETPS
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oRÇAMENTo IARA ATENDIMENTo uÉ»Ico

PROPONENTE: VITA MED CgSrÃO gtrl SeÚne lrOA
ENDEREÇO: RUA JOAO GONÇALVES PADILHA, 190, SALA 02

CNPJ: 45.000.321 IOOOI -24

TELEFONE: 4l 8416-1612

RESPONSÁVEL: MARCO AI.]RÉLIO MAGRIN BARROS

DATA: 04 DE MAIO DE 2022

VALIDADE DO ORÇAMENTO: 60 Dias

Segue os valores Mensais para atendimentos com médicos clinico geral.

05 - Plantões diurnos de 6 horas / 30 horas semanais R$ 14.190.00

0l - Plantão mensal de 60 horas R$ 5.500,00

02 - Plantões Notumos de 12 horas RS 2.400,00

0l - Atendimento de 4 horas dirírias no CAPS / 20 horas Semanal. RS 9.500,00

0l - Atendimento de 4 horas diárias nas unidades básica / 20 horas Semanais RS 9.500,00

l0 - Transferências Psiquiáúcas Consultas Especializadas, valor Uuitário l. 100,00 - Valor total

R$ l 1.ffn,00.

IARCOAURÉLIOMAGR N AARROS

ol-á3

MARCO AURÉLIO MACRIN BARROS

CNPJ: 45.000.32 I /00,Ol -24
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tUIZ CLAUDIO RIBE!RO BOESE LTDA
CN PJ : 39.594.438/0001-80

oRÇAMENTO

Data: 04 de Maio de 2022
Referente: Orçamento

Assunto: Prestação de Serviços de Médico Clínico Geral

Senhor secretário de saúde;

conforme solicitado, encaminhamos abaixo os valores cobrados por nossa
empresa para prestação de serviços medicos de Clinico Geral.

2.400,00

Validade Orçamento: 45 Dias

colocamo-nos a disposição para maiores esclarecimentos e informações.

Sem Mais, atenciosamente,

Luiz Cloudio Ribeiro Boese Ltdq.
cNPJ 39.594.438/0001_80

ITEM QTD/ HORA Valor

01
05 - Plantões diurnos de 6 horas /
30 horas semanais

01 - Plantão mensalde 60 horas

01 Médico Clinico Geral

Plantonista
14.200,00

5.600,0002
01 Médico Clinico Geral

Plantonista

03 02 - Plantões Noturnos 12 horas
01 Médico Clinico Geral

Pla ntonista

o4

01 - Atendimento de 4 horas

diárias no CAPS / 20 horas

Semanal.
0L Médico Clinico Geral 8.590,00

05

01 - Atendimento de 4 horas

diárias nas unidades básica / 20

horas Sema nais

01 Médico Clinico Geral 8.s90,00

06

Transferências Psiquiátricas

/Consultas Especializadas - Valor
por transferências

01 Medico Clinico Geral 1.100,00

Dr. Lui2 Claudi

PROFISSIONAT
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M.H BATISTA CLINICA MÉDICA LTDA

cN PJ 33.287.283/0001-s3

corAÇÃo

ORÇAMENTO PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO

OESTE-PR

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA

CLINICO GERAL PARA

PRESTAÇÃO DE

A SECRETARIAsERVrçOS MÉDTCOS DE

MUNICIPAL DE SAÚDE

Validade Orçamento: 40 Dias

Data de Emissão: 04105/2022

Colocamo-nos a disposição para maiores esclarecimentos e informações

Sem enciosamente,

H, BATI, I ),

Item Serv iços Valor
01 05 - Plantôes diurnos de 6 horas /

30 horas semanais
01 Medico Clinico Geral
Plantonrsta

15.000,00

02 01 - Plantáo mensal de 60 hoías 01 Medico Clinico Geral
Plantonista

5.600,00

03 02 - Plantôês Noturnos 12 horas 01 Mêdico Clinico Geral
Plantonista

2.600,00

04 01 - Atendimento de 4 horas

diárias no CAPS / 20 horas

Semanal.

01 Medico Clinico Geral 8.900,00

8.900,0005 01 - Atendimento de 4 horas
diárias nas unidades básica / 20
horas Semanais

01 Medico Clinico Geral

06 0'1 Transferência psiquiátricas /
consultas Especializadas

01 Medico Clinico Geral '1 .1 00,00

M.

cNPt 33 7.2 -53

Profissional
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

í-MERo oErNScRrÇÃo
a6.000.32í1000í-2,t
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃo
CADASTRAL

DATA OE AEERÍURA

26n1t2022

lb

NOME EMPRESARIAL

VITA MED GESTAO EM SAUDE LTDA

IJLO OO ESTABELECIMENTO (NOMÊ DE FAMIASIA) PORIÉ
EPP

GOE OA ÂTlVIDAOE

86.30§{3 - Atiúdade rÍÉdica ambulatorial restrita a consullas

o E OESCR oÀs I DADÊS ECO AS

86. 1 0 ,Í 41 Atividades de atêndiÍnenlo hospita lar exceto pronto-soc orro ê UN idades para atênd imento urgê nc ias

86 10 42 Atividades de atêndirncnto em pronto-socorro e un idades hospital are s paÍa atêndime nto a uÍgênc ia s

86 .30§4 1 Atividade rÉdica ambu latoÍial com recu rsos para rêali zação de píoced imentos c Íurgtcos

86.30-5{2 - Atiúdade ÍÍÉdica ambulalorial coín ÍêcuÍsos paÍa Íealizâção de erames
86.30§§9 - Atiüdades dc atenção ambulatorial não ê§pecificadôs anterioÍmente

colnplêmentares

86.60-7.00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

OE OA NAÍUREZA JU DICA

206-2 - Sociedade EmpÍesáÍia Limitada

R RUA OR JOÃO GONÇALVÊS PAOILHA

CEP

85.200-000
ÊAIRRO/OISTRITO

CENTRO

ENOEREÇO

MÂRCOBAÂRROS@GMAIL.COM

NÚMERO

í90
COMPLEMÊNIO

SALA 2

PITÂNGA

TELEEONE

(4í) 84í6.í6í2l (0000) 0000{,000

PR

ENTE FEDERAÍ VO RESPONSÀVEL (EFR)

STUAçÀO CADASTRÂL

ATIVA

OAÍA DÀ SIÍUAÇÀO CAOASTRAI

26t01n022

MOT VO DE SITUAÇÁO CÂDÁSÍRAL

OÁTA OA SI ESPECIAL
SIU ESPECIAL

1/1

n
L=l

a

Página: 'l /1

Aprovado pela lnstruçáo NorrÍIativa RFB n' 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2gO1l2O22 às 13:23:57 (data e hora de Brasília)'
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CoNTRATO SOCIAL DE CONSTITUIçAO DE SOCIEDADE EMPRESAR]A LIMITADA

VITA MED GESTAO EM SAUDE LTDA

Pelo presêntê instÍumento particular de Contrato Social:

MABCELO HENRTOUE BATISTA, BRASILEIRO , DIVORCIADO(A), médico, nascido(a) em 2610711975, n' do CPF
'186.313.788-28, residente e domiciliado na cidade de Pitanga - PR, na RUA Anita garibaldi, ne 1 1 71 , Parque sáo bâsi,

cEP: 85200-OOO, neste ato rêpresenlado(a) pelo(a) Procurador(a) MARCO AUBELIO MAGRIN BARROS,

BRASILEIRO , DIVORCIADO(A), MEDICO, data de nascimento 14109/1988, portador da carteira de ldentidade

ProÍissional: n.293'19, expedida por CRM/PR e CPF: n' 066.337.709 95, residente e domiciliado na cidade de

Guarapuava - PR, na BUA Coronel Saldanha, n'o2885, APT 803;, Santa Cruz. CEP: 85015-250.

WAKSON MORENON OL|VE|BA SANTOS, BRASILEIRO , DIVORCIADO(A), MEDICO, nascido(a) em 20110/'1983,

n. do CPF 036.466.129-16, rêsidente e domiciliado na cidade de Mato Rico - PR, na AVENIDA DAS ARAUCARIAS,

n" S/N, CENTRO, CEP: 85240-OOO, nesle ato representado(a) pelo(a) PÍocuradoÍ(a) MARCO AURELIO MAGRIN

BARROS, BRASTLETBO , DTVORCTADO(A), f/EDlCO, data de nascimento 14109/1 988. portador da carteira de

ldentidade ProÍissional: n' 29319, expedida por CRM/PR e CPF: n' 066.337.709-95, residente e domiciliado na

cidade de Guarapuava - PR, na RUA Coronel Saldanha, nq 2885, APÍ 803;, Santa Cíuz, CEP: 85015-250.

MARCO AURELTO MAGRTN BAFROS, BRASILEIBO, DIVORCIADO(A), À,{ED|CO, nascido(a) em 14109/1988. n' do

CPF 066.337.709-95, residente e domiciliado na cidade de Guarapuava - PR, na BUA Coronel Saldanha, nq 2885.

APT 803;, Sanla Cruz, CEP: 85015-250:

MARCO AURELIO DE MENEZES GONCALVES, BHASILEIRO DIVOÊCIADO(A). MEDICO, nascioo(a) em

12t1111975, n" do CPF 025.450.349-75, residente e domiciliado na cidade de Maringá - PR, na RUA Rui Barbosa, ne

47, APr 702t, Zona 07, CEP: 87020-090, neste ato represenlado(a) pelo(a) Procurado(a) MAFCO AURELIO

MAGBTN BARBOS, BRASTLETRO , DTVORCTADO(A), l\,4ED|CO, data de nascimento 14/09/1988, portador da carteira

de ldentidade Profissional: n'29319, expedida por CRM/PR e CPF: n' 066.337.709'95, residente ê domicilaado na

cidade de Guarapuava - PR, na RUA Coronêl Saldanha, ne 2885, APT 803;, Santa Cruz, CEP: 85015-250.

Resolvem, em comum acoÍdo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n' 10.406/2002. mediante as

condiçÕes ê cláusulas sêguintes:

cLÁusuLA r - Do NoME EMPBESARIAL (art. 997, ll, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial:VITA MED GESTAO EM SAUOE LTDA

cLÁusuLA ll - DA SEDE (arr. 997, ll, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endêreço: RUA Rua Dr João Gonçalves Padilha, nq 190, SALA 2;, CENTRO.

Pitanga ' PR, CEP: 85200000.

cLÁusuLA ilr - Do oBJETO SOCIAL (art. 997, ll, CC)
A sociedade terá por objeto o exeÍcício das.seguintes atividades econômica:A SOCIEDADE TEI\4 POB OBJETO AS

ATtvtDADES DE (A) CaÍNICA DE ASSTSTÊ_NC|A À SnÚoe HUi,4ANA, EXERCIDA POR MEIO DE CONSULTAS

MEDICAS AMBULAiORIAIS; (B) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS PARA ATENDIIV1ENTO A PACIENTES,

COM SUPERV|SÃO MED|CA, GESTÃO E GERENCIAMENTO DE SEÍORES E EOUIPES, BEM COMO,

RESPoNSABILIDADE TÉCNICA, REALIZADAS DIRETAMENTE EM UNIDADES DE PHONTO ATENDIMENTO E

UNIDADES HoSPITALARES PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIAS E EMEBGÊNCIAS, UNIDADES DE TERAPIA

|NTENSTVA, MATERNTDADES, SETORES DE ATENDIMENTOS CLíNICOS E CIRÚRGICOS, CONSULToRIoS,

ÁiaáLiiÀiOniôs,-pô§ro§ôr essrsrÊNcrA MÉDrcA púBLrcA E cLíNtcAS MEDIcAS PúBLIcAS E/ou

PARTICULARES:

paá$alo único. Em estabetecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão)- 9x-el9ld1§) als) atividade(s) de A
SoCIEDADE TEM PoR oBJETo AS ATIVIDADES DE (A) CLiNICA DE ASSISTÊNCIA À SNÚOE HUMANA.

EXERCIDA PoR [/tEIo DE CoNSÚLTÀS MEDICAS AMBULATORIAIS: (B) PRESTAÇÃO DE SEBVI.ÇOS MEDICOS

PARA ATENDIMENTO A PACIENTES, COM SUPERVISÁO MÉDICA, GESTÃO E GEBENCIAMENTO DE

SETORES E EOUIPES, BEM COI\íO, RESPONSABILIDADE IECNICA, REALIZADAS DIRETAT"IENTE EM

UNIDADÊS DE PRoNTo ATENDIMENTo E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIAS
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CoNTRATO SOCIAL DE coNSTlTUlÇAo DE soclEDADE EMPRESARIA LIMITADA

VITA MED GESTAO EM SAUDE LTDA

E EMERGENCIAS. UNIDADES DE TEBAPIA INTENSIVA, MATERNIDADES, SETORES DE ,ATENDIMENTOS
õLirrric-o§E crÁoÀorCos, óNsúLroRros, AMBULAroRros, posros DE ASStsrÊNCtA MEDIcA PúBLlcA E

cr-írurces n,1Éorces púBLtcAS E/oU PABTICULARES;.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Na 8630-5/03 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
CNAE Na 8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a

urgências
Cúne ruo 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronlo-socorro e unidades hospitalares para atendimento a

urgências
CNAE Nn 8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recuÍsos para Íealização de procêdimentos cirúÍgicos

CNAE Ns 8630-5/02 - Alividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares

CNAE Ne 8630-5/99 - Atividades de atençáo ambulatorial não especificadas anleriormente

CNAE Na 8660-7/00 - Atividades de apoio à gestáo de saúde

CLÁUSULA tV - DO tNÍCtO DAS ATIVIOADES E PHAZO DE DURAçÂO (art.53, lll, F, Decreto n" 1.800/96)

A sociedade iniciará suas atividades em 21101t2022 e seu prazo de duração será por tempo indelerminado.

cLÁusuLA v - Do cAPlrAL (ABT. 997, lll e lv e ABT. 1.052 e í.055, CC)

O capitat será de R$ 1.000.00ô,00 (um milhão de reais), dividido em '1000000 quotas, no valor nominal de RS 1 ,00

(um real) cada uma, em moeda coírente no Pais.

ParágÍaÍo único. o capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sÓcios da seguinte forma:

cLÁusuLA vl - DA ADMINISTBAçÃo (ART.997, vl;1.013, 1.015; 1.064, cc)
A administÍaçáo da sociedade será exercida pelo sócioMARCO AURELIO MAGRIN BARROS que representará

legalmente aiociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

parágraÍo único. Não constituindo o obJeto social, a alienaçáo ou a oneração de bens imóveis depende de

autorizaçáo da maioria.

cLÁusuLA vll - Do BALANÇO PATRIMONIAL (art. í.065, CC)

Ao término de cada exercício, em 3'l de Dezembro, o administrador preslará contas iustificadas de sua

administraçáo, pÍocedendo à elaboraçáo do invenlário, do balanço palrimonial e do balanço de resultado econÔmico.

cabendo ao(s) sócio(s), os lucÍos ou perdas apuradas.

cLÁusuLA v1t - DECLARAçÃo DE DES|MPED|MENTo DE ADMINISTRADoR (art. 1.01í, § 1' cc e art' 37' ll da

Lei n' 8.934 de í994 )
o Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administraçáo da empresa, por

lêi especial, ou em virtude de condênação criminai, ou por se encontrar sob os eÍeilos dela, a pena que vedê, ainda

que temporariamente, o acesso a 
""igoa 

públicos; ou po' crime Íalimenlar, de prevaricação, peila ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a econo;ia popUlar. conÚa o sistema Íinanceiro nAciOnal, cOntra normas de deÍesa da

Valor Em R$Qtd QuotasNome dos Sócios

5,0050.000,0050000I\,4ABCELO HENRIQUE BATISTA

5,0050.000.0050000WAKSON N,4OBENON OLIVEIRA SANTOS

60,00600.000.00600000I\,4ARCO AURELIO MAGBIN BARROS

30,00300.000.00300000

100,001.000.000,001000000TOTAL

MARCO AURELIO DE MENEZES GONCALVES



concorrência, contra as relaçóes dê consumo, fé pÚblica, ou a propriedade.

CLÁUSULA Ix - oO PRÓ LABORE
Os sócios poderáo, de comum acordo, Íixar uma retirada mensal, a
administÍadores, observadas as disposiÇÕes regulamentares pertinentes.

título de pro labore para os sócios

CLÁUSULA X. DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos

CLÁUSULA XI . DA RETIBADA OU FALECIMENTO DE SOCIO
Retirando-se, íalecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuaÍá suas atividades com os herdeiros,

sucessores e o incapaz, desde que âutorizado legalmentê. Nào sendo possível ou inexistindo interesse destes ou

do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esla será liquidada após a apuração do Balanço
paÍimonial na data do evento. O resultado posilivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sÓcios na

proporção de suas quotas.

ParágraÍo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva êm relaçeo

a seu sÓcio.

CLÁUSULA XII . DA CESSÃO DE OUOTAS
As quotas são indivisíveis e náo poderáo ser cedidas ou transferidas a têrceiros sem o consentimento do outro sócio,

a quem fica assegurado, em igualdade de condiçÕes e pÍeço direito de preferência para a sua aquisiÇão se postas à

venda, Íormalizando, se realizada a cessão delas, a altelação contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA BESPONSABILIDAOE
A responsabilidade de cada sócio é reslrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela

integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV. DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca dê Pitanga - PR, para qualquer açâo Íundada neste contralo, Íenunciando-se a

qualquer outÍo por muito especial que seja.

E por êstaíem em períeilo acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obÍigam se a cumprir o

presenlê ato conslitutivo, e assinam o presente instrumento em uma Única via que será destinada ao registro e

arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Pitanga - PR, 21 de janeio de 2022

IVARCO AURÊLIO DE MENEZES GONCALVES
Sócio/Rêpresenlado

Representado por: MARCO AURELIO MAGRIN BARROS

WAKSON MORENON OLIVEIBA SANTOS
Sócio/Representado

Representado por: MARCO AURELIO MAGRIN BARROS

IMARCO AUBELIO [,4AGRIN BARBOS
Sócio/Adminiskador/Representante

I V pasin" s a" c

CoNTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

V]TA MED GESTAO EM SAUDE LTDA

IUARCELO HENRIOUE BATISTA
Sócio/Representado

Bepresenlado por: MARCO AURELIO MAGRIN BARROS
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VITA MED GESTAO EM SAUDE LTDA consta assinado digitalmente por

Nomê

ctajlrtlco O RlclsllBo ea 25/OL/2022 t1:05 SOB t.c 11210500?12.
PROIOCIL: 220116231 Dl 2l/ OL/2022 -

cóDr6o Dr vrRrrrcÀçÀo. t22oo9ooa2o. ctrli, Dt sDE: {5ooo321ooo12a
m&A: aU10500712. cox trllflls DO AtCISIBO g,: 2L/OU2O22-
vrEÀ tcD otstÀo tlt sÀuDt !!qÀ

JUCEPAR ttÀtDÂo ratrcos nÀvga! ar§qÀrÀ
sEcEtÁar o-otRÀ.L

ffi. qrr...t.cil.t)!. gow. b!

V

IDE].MFrcAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

MARCO AURELIO MAGRIN BARROS06633770995

À vâlidâdé dêltê d@úento, !o iDpre5.o, ficà rujeito â c6pr@âçáo do 3u. autenticidáde nos rêlPéctivos portai!,
infolDândo seus !êsPêctivos códigos d€ vê!ificâÇáo.



101051202214:59 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir

ít

CI.IxA
cÂtxÂ EcoNôMtcA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãol 4s.000.321/ooo1-24
Razão SocialvtTA MED GESTAo Et4 SAUDE LTDA
Endereço: R_UA DR-l9Ao GONCALVES PADTLHA 190 SALA 2 / CENTRo / PITANGA /

PR / 85200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em sítuação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/05 /2022 a 02/06/2022

Certificação Número: 2O22O5O4O2OOS8 10758425

Informação obtida em L0/OS/2022 14:59:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

111

https://cohsulta-crf caixa-gov br/consultacrf/pages/impressao.j§ftisessionid=rKegFcoroTnyuQlcEKyp6gvSbrFbSyuJSvuc-sfy.cripcaollx203 
sic.
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PODER JUDÍCiÁRIO
JUSTIçA DO TRABAIHO

CERIIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABAIIIISTAS

CNPJ: 45. 000.321/ 0001-24
Certidão n": 4269584 /2022
Expedição: 02/02/2022, às l-8:21:50
Val-idade: 3L/0'7/2022 - 180 (cento e oj-tenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se quê o CNPJ sob o no {5.000.321IOOO1-24, NÃo coNsrÀ do
Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no L2.440, de 7 de julho de 2O7l , e

na Resolução Administrativa no 1410/2071 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atua.Iizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
Certidão expedida sem lndicação do nome /razâo social, tendo em

vista que o CPF/CNPJ consultado não flgura na última versão da base
de dados da Recei-ta Eederal- do Brasil - REB enviada ao Tribunaf
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situaÇão desse CPE/CNPJ,
consulte o sitio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br) .

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabe Iêcimentos , agências ou filiais.
A aceitação dêsta certidão condiciona-se à verificação de sua
autent j-c j-dade no portal do TribunaJ- Superior do Trabalho na
Internet (ht t p: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNEORIAçÀO TMPORTÀIürE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhlstas constam os dados
necessários à ident i ficação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em 3ulgado ou em

acordos j udiciais t raba th j. s ta s, inclus ive no concernente aos
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos f j-rmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Concil-iação Prévra.

Dúv1das e sugestões: cndt€tst. jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À O|VIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: VITA MED GESTAO EM SAUDE LTDA
CNPJ: 45.000.32110001 -24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidaS de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certaficado que

não constam pendências em seu nome, relalivas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes êm DÍvida Ativâ da união (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento malriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paÍa

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nâs alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriflcação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://ríb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida graluitamente com base na PoÍtaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 211012014

Emitida às 11:10:29 do dia 1010512022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0611112022.
Código de controle da certidáo: 8207.2306.EDE3.71FF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ri
I l'

L
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIGIúNCIA SANITÁRIA

VENCIÍIIENTO: 08 I 02 I 2023

Razão Social: VITA MED GESTAO EM SAUDE LTDA
Nome Fantasia: VITA MED GESTAO EM SAUDE LTDA
C N PJ : 45 .OO0 .321 l0OO1 -24
Endereço: Rua Dr Joâo Gonçalves Padilha, 190 - Sala 2i - Centro - Pitanga/PR - 85200-000

ATIVIDADES LICENCIADAS:

8630-í02 - Atividade mêdica ambulatorial com recursos para realizaçâo de exaínes complementares
8630-510í - Atividade médica ambulatoriel com recursos paa rcalizaçâo de procedimentos cirúrgicos
8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

8660-7/00 - Atividades de apoio â gêsEo de saúde

8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial nâo especiÍicadas anteriormente
8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgênciâs
86í0-í/02 - Atividades de atendrmento em pronto-socorro e unidades hospitalares pera etendimento a urgências

OBSERVAçÃO: Esta licençe sanitária nâo isênta o estabelecimento de outras formas de contribuiçâo.
Documento expedido de acordo com o código de saúde do estado do paraná.

LOCAL E DATA: Pitanga, 08 de Fevereiro de zO22

LtcENÇA SANtTARt A No 2022000000í 0000058

'ú/\./
Corinne Günte}áaldlno

Go3tor da Vigllâncla SanltáÍla

Código de Autentlcidade: 497929638458EAoEF20C304D62E434C8
Endêroço para Validação: https.//www.sievisa.sesa. pÍ.gov. br/saevisa/validarLicenca

rrI I tn^ Êla .lr.tr.tar rtoott^Eltar lr 
^ ^ratlt^ 

I



MUNICIPIO DE PITANGA
Elt do do P.r.nâ

SECRETARIA DA FAZENDA

ALVARÁ DE LOCALIZAçÃO
No. íí684

O Municlpio do Pitrng., ne ÍoíL dt L.l, poÍ.eta tÍtülo concrdr llc.nga plÍr toc.llz.çIo c íunclon'mcnto à:

1+

Âlome: VITA MED GESTAO EM SAUDE LTDA

CNPJ/CPF: 45.000.321/0001 -24

Cadastro: 11684

Nome Fantasla:

Localizaçâo

Endereço: R - DR JOÁO GONÇALVES PADILHA, No. 190 Bairro: CENTRO CEP: 85200-000

''a Utilizada: 30 SALA 02

Atividades
8630503 - Atividade médica ambulabnal restrita a consulb!

8630502 - Aüvidade mêdica amurlatoÍlel com recursos p6aa Íealizaçâo de exames complêmentares

8630599.AtividadesdêatenÉoambulatorialnãoespoclffcadasanterioÍmonte
8660700 - Atividades dê aPoio à gostâo dê 38Úde

8610101 - Atividades oe atendimento hosÍúElar, exceto prontü.§ocorÍo e unk drE parâ stendimento a urgências

8610102 - Atividades de atendimonb €rn prcnto-socoÍro e unidades ho§pltalarê! para âtendimento a urgências

8630501 - Atividade médioa ambularorial com ÍecuÍsos paÍa realizáÉo de pÍocedimentos cirurgicos
94{

Obseruação:

VALIDO AT :07t,'1212022

FISCALIzAÇÀo

l.opresêntealvaíâsÓtemefeitoparaoperldoespecificado,Íicandosujeitoarenoveçâo.anual,
i - S"ã eiigioa ,enoraqao da licença sempre que. ocorrer mudangas de ramo de âtividade

caracterlsticaé do estabelecimênto ou transfeÍência de local

i-- No, 
"".o, 

de altêra9Ôes tais como: enceíÍamento. mudanças de endêreço' râzâo social' ramo

contribuinte será obrigad-o a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias'

, modiíicações nas

de atividade, etc. o

IÍUPORTANTE
- Evite mullas. auditorias, Íiscal
Futuramente você precisará de

izaçâo espêcial e outros abonecimentos mantendo em dia sua situagâo perante o fisco

ôãrtiOo"! para Íins dê aposentaria, auxÍlios, pensâo, etc Zele pelo seu ÍutuÍo

Pitanga, 17 de março de 2022.

ercto rton de Deus

Diretor de Depertamento de Receitas e Fiscalizaçáo Tributária

coLocAR ESTE DOCUMENTO El4 LUGAR VTSTVEL - ART'1o I 20 - LEr 21 6212OO4
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PROPONENTE: VITA MED GESTÃO EM SAÚDE LTDA
ENDEREÇO: RUA JOAO GONÇALVES PADILHA, 190, SALA 02

CNPJ: 45.000.32 I 10001 -24

TELEFONE: 41 8416-1612

RESPONSÁVEL: MARCO AUÚLIO MAGRIN BARROS

DATA: 04 DE MAIO DE 2022

VALIDADE DO ORÇAMENTO: 60 Dias

Segue os valores Mensais pam atendimentos com médicos clinico geral.

05 - Plantões diumos de 6 horas / 30 horas semanais R$ 16.0m,00

0l Plantão mensal de 60 horas RS 6.000,00

02 - Plantões Noturnos de l2 horas R$ 2.600,00

0l - Atendimento de 4 horas dirírias no CAPS / 20 horas Semanal. RS 9.500,00

0l - Atendimento de 4 horas diárias nas unidades básica / 20 horas Semanais R$ 9.500,00

l0 - Transferências Psiquiátricas Consultas Especializadas, valor Unitiário 1.260,00 - Valor total

Rs 12.600.00.

í ico arrRELp rrôfiü{ aaRioll

(àá

MARCO AURÉLIO MAGRIN BARROS

CNPJ: 45.000.-32 I l1(n l'24

I

ORÇAMENTO PARA ATENDIMENTO MÉDICO
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ORÇAMENTO PARA ATENDIMENTO MEDICO

PROPONENTE: VITA MED GESTAO EM SAUDE LTDA
ENDEREÇO: RUA JOAO GONÇALVES PADILHA, 190. SALA 02

CNPJ : 45.000.32 I 10001 -24

TELEFONE: 41 8416-1612

RESPONSÁVEL: MARCO AURÉLIO MAGRIN BARROS
DATA: 04 DE MAIO DE2022
VALIDADE DO ORÇAMENTO: 60 Dias

Segue os valores Mensais parâ atendimentos com médicos clinico geral.

05 Plantões diumos de ó horas / 30 horas semanais R$ 16.000.00

0l - Plantão mensal de 60 horas R$ 6.000,00

02 - Plantões Notumos de l2 horas R$ 2.600.00

0l - Atendimento de 4 horas di:írias no CAPS / 20 horas Semanal. R$ 9.500,00

0l - Atendimento de 4 horas diiírias nas unidades básica / 20 horas Semanais R$ 9.5ffi.00

l0 - Transt'erências Psiquiátricas Consultas Especializadas, valor Unitário 1.260,ü) Valor total

R$ 12.ó00,00.

O.dro

MARCO AURÉLIO MAGRIN BARROS

CNPJ: 4.5.000.32 I l0/.n I -24

I
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GABINEIE SECREIA Rp Í\n {0BAL ESAÚDÊ

13 SECRETARA Í\,ÍJI{OmL E SAÚDE
FoÍmt da pagaíroíto

Depósito bancánoCONFORi,E PRESTAÇÃO DE SER/çO E APRBENIAÇÃO DA I.IOIA F§CAL
Enfegr

0 Das

thscnçéo:
coNTRÀTÀÇÃo DE EMpREsÀ pARÀ o FoRNECIMENTO DE PRoFrSsroNÀL MÉDIco PÀRA o ATENDTMENTo DÉ cÔNsuLTAs

ELETTVÀS ÀcENDÀDÀs NÀs UNIDÀDES BÁsrcÀs DE sÀúDE E cÀps DA PREFETTURA MUNrcrPÀL DE SÀNTA MARIA Do

OESTE - PR.

JuslifrceliF:

TENDo Er{ vrsrÀ ouE o cREDENCTÀüENTo EsrÁ uÀRcÀDo pÀRÀ o DrA 16/05/2022, l,ÍÀr s o sERVrÇo DE sÀÚDE NÀo

poDE FrcÀR sE!.í pRoFrssroNÀrs ÀTUÀNDo No cÀps, uRGÊNcrÀ E ElrERGÊNcrÀ E coNsut.lÀs E1ETrvÀs, sENDo

AssrM sE FÀz NscEssÁRrÀ À DTSPENSÀ.

códrgo
012116

012117

0r2118

012119

05 PLANTóES otuRNos DÉ 06 HoRÀs/ 30 HoRÀs sEirÀNÂls/ 0't sElitÂNAs

olMÉDrco cltNtco GERÂL PLANToNISTA

02 PL^NTôES NoruRNos o€ 12 HoRÂs

o1 MÉoIcO CLINICO GERAL PLANÍONISTA

07 ÍRANSFERÊNCIA§ IN IR A+IOSPITAI.ÂR

01 MÉDrco cLtNtco GERAL

01 PLANTÃo 60 HoRAS

o1 MÉotco cLtNtco GERÂL PLÂNToNlsrA

Unld.dê
UN

Qúanüdada
1.00

U n ltárlo
1,{ 190 00 14.190,00

UN

UN

UN

200 2 400,00 4 800 00

7.00 1100,00 7 700,00

100 5 500,00 5 500 00

TOTÂL 32.190,00

Emrr&pd ÉLraNE FARIÀ ROORIGUES e!Éí!& s6rs l
116/2@15153

0(}í Lott ll0l

ÍoTfoERA 12.í90,00
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

RUA JOSE OE FRAtç^ pEREtR^, r{r 1O - CEp.: ra.2JO_OOO - FOr{E/FAX: {Oa2l !6ra.i2ú9

GABINETE DO PREFEITO i'UNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete Prefeitu ra Municipal

Para: Departamento de Licita Ção

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde, referente a, ..CONTRATAçÃO Oe EMPRESA

PARA O FORNECIMENTO DE PROFISSIONAL MÉOICO PARA O ATENOIMENTO DE

URGÊNCh E EMERGÊNCIA No PRoNTo ATENDIMENTo MuNICIPAT DE SANTA

MARIA DO OESTE - PR." O presente processo deverá tramitar pelos setores

competentes com vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária gara Íazer lace à

despesa pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da reatização da

dispensa, considerando a justificativa apresentada.

Cujo valor Total e de RS 32.'190,00 (Trinta e dois mil cento e noventa reais)

Santa Maria do Oeste - PR , '12 de Maio de 2022.

Atenciosamente,

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal

CNPJ: 95.ô84.54/t/0001-25
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MUNICIPIO DE SANTA i'ARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CEP.:16.230-oOO Fo r,l E/F Â I: (Oa2l 34"'12J1

9a
Fts d /

UA JOS€ DE ÊiANçA PÉiEIRA, H' IO

PARECER JURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DISPENSA DE LIGITAÇÃO de no 026/2022, e PROCEDIMENTO

LICITATORIO no 067/2022, verifica-se que a Secretaria Municipal de Saúde, através

de seu secretário sr. Josias Gonçalves, em data de 04 de Maio de 2022, solicitou a

abertura de procedimento para a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA O

FORNECIMENTO DE PROFISSIONAL MÉDICO PARA O ATENDIMENTO DE

URGÊNCN E EMERGÊNCIA NO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE

SANTA MARIA DO OESTE-PR.", conforme documentação em anexo. sendo, que o

mesmofoideferidopreliminarmentepeloChefedoExecutivoemlldeMaiode

2022.

Seguindo despacho do Chefe do Legislativo, foi

encaminhadoaodepartamentodeContabilidadeoprocedimento,oqualretornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 32.í90,00 (Trinta e dois mil,

centoenoventareais),conformefazprovadedocumentosacostados'

Juntou-se planilha orçamentos às fls

Tendo sido sugerida a contratação da empresa, após a

pesquisaeanálisedepreçoseporinformaçãoejustificativadoSr'Secretário'

Empresa VITA MED GESTÃO EM SAÚDE LTDA" inscrita no CNPJ

45.000.321/oo01-24,localizadanaRuaDr.JoãoGonçalvesPadilha,nol90,centro,

na cidade de Pitanga-PR.

CNPJ: 95.684.54/t/0001'26

O an.24, inciso lV da Lei 8 666/93, que trata sobre

a dispensa de licitação, em seu inciso lV, que dispõe - "Att' 24 - Ê dispensável a

licitação: w - nos casos de emergência ou de calamidade pública' quando

caracterizadaurgênciadeatendimentodesituaçãoquepossaocasíonar
prejuízo ou comprometer a segurcnça de pessoas' obras' seÍv'çojt' I

\y



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OÊSTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68il.5i|4/0001 -26

UA Jo3É OÉ FR^Nç^ PERÉliA. It 10 - CE P.: a!.230.000 . lOiErf^t: l0a2] !aaa'ít!l

F§, }t]

equipamentos e ouúros bens, públicos ou pafticulates, e somente para os bens

necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as

parcelas de obras e seruços gue possam ser concluídas no prazo máximo de

180 (cento e oitenta) dias cons*utivos e ininterrupÍos, conÍados da ocorrência

da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respecÍivos

contratos."

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao

Senhor Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo

de Dispensa de Licitaçâo, com fulcro no Art. 24, inciso lV, da Lei 8.666/93 e

alterações posteriores, dispensado contrato nos termos do art. 62, § 4', da lei

8.666/93.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 13 de Maio de 2022.

SK'

?

u

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo

de dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia.
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TIUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54,a/000í -26

iuÀ JosE oE FRAXçA pERETRÀ, rú. !O . cEp 15.230,000 - F ox E/ FAr: (oazl rara-r r6i

DISPENSA DE UCTTACÃO N.e 02612022

DESPACHO DE RAT|F|CAçÃO DE D|SPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DIS4ENSA DE

LlctTAçÃO, referente a ,.CoNTRATAçÃO OE EMPRESA PARA o FoRNECTMENTO DE

PROFISSIONAT MÉDICO PARA O ATENDIMENTO DE URGÊNCN E EMERGÊNCIA NO

PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE - PR."

Assim, com base no Art. 24, lnciso tV da Lei n.s 8.666/93, RATIFICO A

DISPENSA

Publique-se

Santa Maria do Oeste - Pr, '12 de Maio de 2022

osffircaoo
Prefeito Municipal
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ÍSUNICIPIO OE SANTA ARIA DO OESTE _ ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

iuÂ JoSE DE FRAr{çÁ p€iÉtia. l. 1o cEp t5.230.000 FoNE'FAt: tOa2) r3,aa-1259

PROCESSO DE DTSPENSA DE UC|TAçÃO

PROCEDIMENTO TICITATÓRIO NP 067 12022

REFERENTE: DISPENSA N.e 026lZ02Z

oBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE pROFtSStONAt

MÉDIco PARA o ATENDIMENTo DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA No PRoNTo

ATENDIMENTO MUNICIPAI. DE SANTA MARIA DO OESTE. PR."

CONTRATADO: VITA MED GESTÃO EM SAúDE, inscrita no CNpJ n. 45.000.3ZL|OOOI-
24, situada na Rua Dr. João Gonçalves Padilha, ns 190, sala 02, Centro, CEp: g5.200-

000, Município de Pitanga - PR.

VALOR GtOBAt: RS 32.190,00 (Trinta e dois mil cento e noventa reais )

JUSTIFICATIVA: Tendo em vista que o credenciamento está marcado para o dia

7610512022, mais o serviço de saúde não pode ficar sem profissionais para o

atendimento de urgência e emergência do pronto atendimento municipal, sendo assim

se faz necessário a dispensa.

De acordo com o disposto no inciso lV do art. 24 da Lei 8666/93 e alterações

posteriores.

Santa Maria do Oeste - PR, 't 2 de Maio de 2022.

lgadoe

Prefeito Municipal

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - pr, inscrita no CNpj
sob ne. 95.684.5441000t-26, com sede administrativa na Rua Jose de França pereira,

10- na cidade de Santa Maria do Oeste - pr.



Prefeitura Municipal de Sânta Maria do Oeste

35
ESTÁDO t'O PARANA

PREFEITUR4. MUNICIPAL DE SANT.4, }IARIA DO OESTE

LICITAÇÃO
DISPf,NSA DE LICITAÇÀO N".O'6/2022

DISPACHO DE RATIFICAÇAO DE DISPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica. declaro a
DISPENSA DE LICITÁÇÃO, referente a "CONTRATAÇÃODE EMPRESA PÀRA O FORNECIMENTO DE
PROFISSIONAL MÉDICO PARA O ATENDIMENTO DE
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA No PRoNTo
ATENDIMENTO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO
OESTE - PR."

Assim. com base no AÍ.24, tnciso tV da Lei n.' 8.ó66/93.
RATIFICO A DISPENSA,

Publique-se

Santa Maria do Oeste - Pr, 12 de Maio de 2022

OSCÁR DELGÁDO
Prefeito Municipal

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITÀTÓRIO N.' 061 12022

REFERENTE: DISPEI§SA N.' 026/2022

OBJETO: .CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE PROFISSIONAL MÉDICO PARA
O ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIÂ
NO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPÂL DE SANTA
MARIA DO OESTE - PR."

CONTR{TANTE: Prefeihrra Municipal de Santa Maria do
Oeste - Pr. inscrita no CNPJ sob n". 95.684.544/0001-26, com
sede administrativa na Rua Jose de França Pcreira, l0- na
cidade de Santa Maria do Oeste - Pr.

CONTRATADO: VITÀ MED CESTÃO EM SÀÚDE,
inscrita no CNPJ n' 45.000.321 /000 1 -24, situada na Rua Dr.

João Gonçalves Padilha, n' 190, sala 02, Centro, CEP: 85.200-
000, Municipio de Pitanga PR.

VALOR GLOBAL: R$ 32.190,00 (Trinta e dois mil cento e

noventa reais ).

JUSTIFICATIVA: Tendo em vista que o credenciamento está

marcado para o dia 161O512022, mais o serviço de saúde não

pode ficai sem profissionais para o atendimento de urgência e
êmergência do pronto atendimeDlo municipal. sendo assim se

faz necessário a dispensa.
De acordo com o disposto no inciso Mo art. 24 da Let
86ó6/93 e alteraçôes posteriores.

Santa Maria do Oeste - PR, l2 de Maio de 2022.

OSCÁR DELGADO
Prefeito Municipal

Publicado Por:
Eliane

Código ldentiíicador:C399699 I

httpsJfu./ww.diariomunicipal.com.bíamp/mateÍia/c3996991/o3AGdBq2TN92lQMlol5G6adGD6lJDAHol.lgDrJkR22vzoQFcxvSclrUSaôm9phK
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Matéria publicada no Diário Oircial dos Municípios do Paraná
no dia 13/0512022. Edição 2517
A verificaçâo de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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1310512022 09:56 Mural de Licitaçôes Municipais

vt;

TCEPR

Detalhes processo licitatório

tà

vatü

Er(lt

Entidade Executora MUNICÍPIo DE SANÍA MÁRIA oo oEsrE

2022

No licitnção/di6pensa/inexigibilidade* 26

Modôlidade* Processo Dispensâ

Número edital/proces-§o* 67

Instituição Financeirâ

Contrâto de Empréstimo

oata Gncelamento

CPr: 10r.49650981 (!!99!!)

coNÍRÁTAçlo DÉ EMpREsÀ pARÂ o FoRNECIMEMTo DE PRoFIssloNAL MÉDtco

Há itens exclusivos Para EPP/ME?

Há cotà de Êarticipaç;o Pãró EPP/MP

Tr.Fse de obrô com exig€ncia dê slbcontrátacão dê EPP/ME?

Há prioridadê pard aquisiçõ€s de microempresas regbnais ou lo(ais?

0,00Percentual de pârticipaÉô:

Descrição Resumida do Objeto*

Ootação Orçamentária* 1100210301 r00120753190390000

Dâta Publicação Íermo ratificação 12losl2o22

Prêço máximo/Referência de preço - 32.190,00

R$'

Data de Lnnçãmento do Edital

Dnta da aberturâ das Propostas

pARA o AÍENDIIIENTo Dt uaeÊltcn r tutncÊuclA No PRoNro

ATENOIMENTO MUNICIPÁL DE SANTA MARIA DO OEsÍE . PR.

https://servicos tc€ pr'gov bÍ/ÍCEPRiMunicipal/aml/DetalhesProcessocompra'
aspx

1t1



UNICIPIO DE SANTA ARIA OO OESTE _ ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68it.54it/0001 -26

Fo'{É/.ax: (a2} I 9861-6872
RUÂ J03É oE tR^rlçÂ PEiEIR^, x'lo - cÊP': 16'210_000

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

PROCESSO Ne 057/2022

DISPENSA 026/2022

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. LO8I2O22

DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS/FORNECIMENTO

qUE ENTRE SI CETEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DO ESTE E A EMPRESA VITA MED GESTÃO EM SAÚDE LTDA

por este instrumento administrativo de prestação de serviços profissionais que entre si

celebram, de um lado o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO EOSTE - PR' inscrito no CNPJ n s

95.584.544/0001-25,comendereçoàRuaJosédeFrançaPereira'10'CEP:85'230-000'Santa
Mariadooeste-Pr,nesteatorepresentadapeloPrefeitoMunicipalemExercício,osr'oscAR
DELGADo,braslleiro,casado,portadordaCéduladeldentidadeRG'ne'6'296'081-7'einscrito
no c.P.F. n.p 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz' 155' Jardim Santa

Clara, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e' de outro lado' a vita Med

Gestão em Saúde [TDA, inscrita no CNPJ n" 45.000'3271OOO7-24, situada na Rua Dr' João

Gonçalves Padilha, ne190, Centro, Pitanga - Pr, neste ato representado pela Sr' MARCO

AURitlo MAGRIN BARRoS, brasileiro, portadora do CPFIMF n's 066 337 709-95' residente e

domiciliado na Rua coronel saldanha, ne 2885, Parque santa cruz, Guarapuâva - Pr' doravante

denominado CoNTRATADA, têm jusio e contratada a prestação de serviços médicos (clinico

girall, nos t"rmos da Lei ne. g.56à/93 e das cláusulas e condições abaixo discrlminadas, que as

ia.t"i d"al"ra, conhecer e mutuamente se outorgam' a saber:

pelo presente instrumento, oriundo da Dispensa ne. 02612022 para "CONTIIATAçÃO DE

EMPRESA PARA O FORNECTMENTO DE PROFISSIONAL MÉDICO PARA O ATENOIMENTO DE

JNàâTUãIE E EMERGÊNCIA NO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO

OESTE - PR.', pelo período de 22 dias, no âmbito do Município de Santa Maria do Oeste' para

,*a.,. necessidade temporária e de excepcional interesse público, dispensado o concurso

público, consoante o disposto no art 37, inciso lX' da Constituição Federal' para contratação'

por tempo determinado e em conformidade com o disposto na Lei ne' 8'566/93' suas

;i,"t;;il, demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie' o contratante e a

contratada, ao final assinado', tã' 
"ntr." 

si justo e contratado pelas seguintes cláusulas e

condiçôes:

cúUSUtA PRIMEIRA. DO OBJEÍO

O presente contl'ato t"-m 
-por 

ob.ietivo a contrataçãoda empresa vlTA MED GESTÃO

EM SAúDE LTDA, contratado parã prestação de serviços médicos (clinico Geral)' prestados

inteBralmente, no Pronto o,"nli'*nto, dá Município de santa Maria do oeste' pelo período

de 22 dias, nos prazos, "fo"' " tondiç0"' estipuladas neste instrumento e das demais

disposições constantes na oispensa ne 0;612022' que Íaz parte integrante e indissociável do

orãr"ni","t.o .ontratual, independentemente de transcrição'

cúUSUtA SEGUNDA - DO VATOR CONTRATUAT

@@
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Rs 3?

O valor mensal da contratâção é de RS 32.190,00 (Trintâ e dois mil cento e novente reais),
para os Serviços de Profissional êm Medicina, pera atuação no Pronto Atendimento de Santa

fúaria do Oeste.

Parágraío Primeiro: O valor do presente contrato, a princípio, não sofrerá reajuste pelo
período de vigência. Eventual correção durante este período será revista com base nos índices

oficiais, utilizando-se dos critérios de conveniência e oportunidade da Administração Pública,

mediante assinatura de Termo Aditivo,

Parágrafo Segundo: O valor do caput prevê a prestação na totalidade da carga horária,
plantões ou serviços, sendo que o pagamento do valor mensal será sempre proporcional à

aíerição do quantitativo do eÍetivo cumprimento, transcritos na correspondente nota fiscal e

formalmente aceita pelo Gestor do Contrato, podendo ser deduzidos os valores

correspondentes às ausências e/ou não prestação dos serviços.

Parágrafo Terceiro: O pagamento será realizado através de banco oficial, após relatório

emitido pela Secretaria gestora dos serviços prestados, via transmissão online, ou depósito,

com crédito direto em conta de titularidade da Empresa vlTA MED GEsTÃo EM SAÚDE LTDA,

inscrita no CNPJ n' 45.000.32t10O07'24, situada na Rua Dr' João Gonçalves Padilha, ns 190,

Pitanga - Pr.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRA;ZO

o prazo de contratação previsto é de 22 (vinte e dois) dias, contados da data de assinatura

deste instrumento.

1 05 PLANTÕES DTURNOS DE 06 HORAS/ 30
HORAS SEMANAIS/ 04 SEMANAS. (01 MÉDICO

CLINICO GERAL PLANTONISTA}

01 UN 14.190,00 14.190,00

02 PLANTÕES NOTURNOS DE 12 HORAS. (01

MÉDIco cLINIco GERAL PLANTONISTA}

oz UN 2.400,002

7.700,0007 TRANSFERÊNCIAS INTRA-HOSPITALAR, ( 01

MÉDrco cLrNrco GERAL)

07 UN 1.100,003

01 5.500,0004 01 PLANTÃO 50 HORAS (01 MÉD|CO CLINICO

GERAL PLANTONISTA)

32.190,00TOTAL

CNPJ : 95.684.5i1,t1000í -26

Item Nome do produto/serviço Quant Preço

máximo
lpreço
lmáximo

[""r

14 

8oo,oo

['*,*

&
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cúUsULA QUARTA: DA FISCALIZAçÃO, INSTRUçÔES E APERFEIçOAMENTO DOS SERVIçOS

Caberá ao Município de Santa Maria do Oeste a coordenação, controle e fiscalização da

prestação dos serviços, conforme cada área.

ParátÍafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo Contratante sobre os serviços ora contratados
não eximirá o Contrâtado da sua plena responsabilidade perante o Contratante, ou para com

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato.
Parágrafo Segundo: Em qualquer hipótese é assegurado a contratada amplo direito de defesa.

CúUSUI.A QUINTA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

Parã o cumprimento do objeto deste Contrato, a Contratada se obriga a manter durante a

vigência deste Termo os requisitos exlgidos pelo instrumento da Dispensa de Licitação ne

02612022, bem como atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo

Município de Santa Maria do Oeste, visando o atendimento satisfatório do objeto.
Parágrafo Único: A Contratada se obriga, por si e/ou ainda pelo(s) profissional(is) indicado(s)

no processo de dispensa:

l- Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes âo objeto do contrato, por sua

conta e risco, sob sua total responsabilidade, disponibilizando o(s) profissional(is) indicado(s)

no processo de credenciamento para â execução do objeto, cumprindo integralmente a carga

horária destinada pelo Contratante, respeitado o limite máximo estipulado neste instrumento;

ll- Observar as normas legais e regulamentares aplicáveis;

lll - Atender com presteza, dedicação e urbanidade ao público em geral, prestando

atendimento adequado, imediato e eficaz, fornecendo as informações requeridas, ressalvadas

as protegidas pelo sigilo profissional;

lV - Levar ao conhecimento do Contratante as irregularidades de que tiver ciência em razão da

êxecução deste;
V - Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua

disposição para execução do objeto deste;

Vl - Mantêr conduta compatível com a moralidade administrativa;
Vll - Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantlver contato

em decorrência da execução deste;

Vlll - Submeter-se aos re8ulamentos da Contratante no que concerne ao regime disciplinar,

organização de horários de atendimento e controle de registro de frequência;

lX - Prestar esclarecimentos e justificar formalmente os atos praticados no exercício

profissional objeto deste instrumento quãndo solicitado pelo Contratante;

X - Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade

em decorrência da execução deste;

Xl - Não retirar, sem prévia autorização, por escrito, do Contratante, qualquer documento ou

objeto, que não se.ia de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste;

Xll- Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste termo;

xlll - Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde

executa o objeto deste;

xlv - Não valer-se do presente termo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em

detrimento da dignidade da Administração Pública;

xv - Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste

termo, colocados à sua disposição, em serviços ou atividades particulares;

XVI-Nãoexercerquaisqueratividadesincompatíveisaexecuçãodopresentetermo;

(à,ã
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xvll-Nãoace|tarouprometerpropinasoupresentes,dequalquertipoouValor,bemcomo
empréstimos pessoais ou,.n,"g"ni de qualquer espécie' em razão da execução do presente

termo;
XVlll - Não proceder de forma desidiosa, assim entendidâ a falta ao dever de diligência e de

qualidade máxima de atendimento na execução do presente contrato;

Xlx - Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços ora contratados' tanto em relação ao

respectivo conselho de classe, quanto a terceiros'

GúUSUt.A SEXÍA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:

PaÍágraÍo Primeiro: I contrataia é responsável pela indenização de danos causados no

exercício de sua profissão 
" "*"tuçao 

do ob'ieto deste contrato' assim como a terceiros'

decorrentes do ato ou comissãã voluntária, neiligência, imperícia ou imprudência praticados'

flcando assegurado ao Contratante o direito de regresso'

CúUSUI.A SÉTIMA - DAS OBRIGAçÕES DO CONÍRÂTANTE

São obrigações do Contratante, durante a vigência do presente contrato:

i- 
"t"t,i.i 

o pagamento do objeto deste contrato' nos termos estipulados por este termo

regente.
ll - esclarecer a Contratada acerca de toda e qualquer dúvida' em tempo hábil' com relação a

execução do objeto deste contrato'

lll - flscalizar a execução aor r"l.riço, prestados pela contratada, podendo rejeitá-los quando

estiverem fora dâs especificações, àevendo ser refeito sem-.quaisquer ônus ao contratante'

lV - Notificar, por escrito, a contratada, quando da aplicação de multas previstas em Contrato'

bem como em relação às irregularidadei detectadas nos casos de re'ieição' defeitos ou vícios

relacionados ao ob.ieto contratado'

cúusu tÁ oITAVA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIoS

As despesas dos serviços realizados decorrentes deste Contrato coÍrerão à conta dos recursos

financeiros Provenientes da segu inte dotação mentária:

Dotações

Exercício.3.90.39.00.000.301.1001.2080
3320

31033902022

Do Exercício.3.90.39.00.0010.301.1001.207s
3150

33902022

cúusutA NoNA - DAs sANçÔEs ADMlNlsrRÂTlvAs E INADIMPLEMENTo Dos sERvlços

Pela inexecução total ou parciatão tont"to' o Contratânte poderá' garantida a prévia defesa'

,ptL.r;, Contrut.da as sanções previstas no art 87 da Lei ne 8 666/93'

Perá8rafo Único: É vedada a l"o""i" a" sobretaxas pela. contratada' sendo motivo de

;;;l;;;;"^to, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento'

@

,rr 31
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cúusuLA DÉclMA - DAs PENALIDADES

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em

desacordo com o pactuado "..;i;;á, 
Jion*.,.'a", as pen-alidades previstas no ArtiSo 87 da

Lei 8666/93 e alterações, t""t"trnl a gravidade da infração e independentemente da

incidência de multa.

CúUSUI.A DÉCIMA PRIMEIRA. DAS MUTTAS

o contratante, no uso das p'""ãgtti"t que lhe confere o inciso lV' do artigo 58 e artigo 87'

inciso ll, da Lel 8.666/93, aplicará multa:

l- Quando a Contratada t" |."tu"' in'iustificadamente a executar os serviços em

conformidade com o estaberJdo. ser-rhe-i aplicada murta equivarente a 20% (vinte por

cento) sobre o valor total d" ;;;;J, por infração de qualquer cláusula ou condição deste

termo, sem preiuízo das o"t'ü p"ntíià"aes previstas na legislação referente a licitações e

contratos administrativos'

ll-Dosatospraticadosnestalicitação,caberãoosrecursosprevistosnoArtigol0gdaLeins
8.666/93 e alterações, o, q'"i', á"ntio dos prazos legais' deverão ser protocolados iunto a

Prefeitura de Santa Maria do Oeste'

cúusuLA DÉqMA SEGUNDA - DA REsclSÃo

Constituem motivos para a rescisão do presente Contrato a ocorrência da posse de

aprovado(s) no Concurso ptiuiit" rc*" quando houver)' para o cargo de Médico' o não

cumprimento de quaisquer dJs""ú"'ràt e condições' bem como os previstos na leglslação

refeiente a Licitações e contratos Administrativos'

ParágrafoPrimeiro:l..estiseoacarretará'independentementedequalquerprocedimento
judicial ou extrajudicial ,"' oti" á" cont"ttntt' a Íetenção dos créditos decorrentes deste

contrato, limitada ao r.to, oJr-práiuiros causados, além das sanções previstas neste ajuste,

até a completa indenização dos danos'

ParágraÍo s€8undo: rita "*f'"i"'nunte 
acordado- que' em caso de rescisão' nenhuma

remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo

Contratante e, aornpro,adtm*te realizadas pelo Contratado' previstas no presente contrato'

cúusutA DÉclMA TERCEIRA - DAs AITERAçÔES

Quaisquer alterações que se fizerem necessárias ao presente Contrato será obieto de Termo

ÀJitirà, n. tor.rda legislação referente à Licitação e contratos Administrativos'

Parágrafo Primeiro: A qualq;;;i";," este contrato de Prestação de Serviços decorrentes do

termo de Dispensa poderá ser alterado' visando adequar o serviço às condições de execução

previstas Pelo Contratante'

CúUSUIA DÉCIMA QUARTA- DO GESTOR

tica nomeado .o,o Ct'to' à"'te contrato a Sr' Josias Gonçalves' portadora do RG 3 930'885-

1, inscrita no cpF/MF ,"u. 
":-ssiigõ.iiô-zz 

funcionário(a) desta municiparidade, ocupante

do cargo de Secretário rv'"ltiptr it í'iã"' t l'11 caberá a fiscalização do fiel cumprimento

dos termos acord.aor, .onr*íà aiipàe o artieo sz da Lei Federal n e8'566/93'

cúusuLA DÉoMA QUINÍA - DAs DlsPoslçÔEs FlNAls

L(
F

&
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Parágrafo Primeiro: Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será
diretamente vinculado e subordinado à Contratada, não tendo com a Contratante nenhuma
relação jurídica sobre qualquer título ou fundamento.
Parágrafo Segundo: A Contratada não terá direito a qualquer indenização se ocorrer,
provisória ou definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua,
assegurando{he, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração
de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional aos
serviços efetivamente prestados.

Parágrafo Terceiro: As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente
Contrato em todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.
Parágrafo Quarto: Para os efeitos de direito valem para este Contrato as disposições da Lei
Federal ne 8.656/93 e, alterações posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis
decorrentes da natureza dos serviços prestados, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os
princípios gerais de Oireito.
ParágraÍo Quinto: A Contratada será responsável por todas as obrigações trabalhistas,
tributáries e previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, e especialmente por
qualquer vínculo empregatício que venha a se configurãr, inclusive indenizações decorrentes
de acidente de trabalho.

CúUSU|Á DÉCIMA sExTA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga/PR como competente para solucionar eventuais
pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou venha a ser.
lntegram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes
em todos os seus termos, as normas contidas nâ Lei ne 8.656/93 e alterações subsequentes,
Lei na 12.842/2O73, Lei ne 8.080/90, Portaria ne 1.286/93 de Ministério da Saúde e legislação
pertinente.

E por estarem assim ajustâdos, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de iguãl teor
e forma, para um só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas contratadas.

Santa Maria do Oeste- Pr, 13 de Maio de 2022.

Contratente: Cont

VITA M GESTÃO EM DE

Testemunhas:

Contrata

FLsAÍ

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal
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Alexandre

RG. 13.703. 694-0

CPF: 085.053.509-36

irJA JosE OÉ Fi^tlç^ P€REti^, llt t0 ' CÉD: t' 2

Ferna

RG:7 .179-8
CPF:033.183.689-03
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Ne 108/2022

contÍatante: o MUNtClpto DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito público

interno,inscritonoCNPJdoMFsobng95.634.544/000l.26,comSedenaRuaJosédeFrançaPereira,10

- Santa Maria do Oeste - pR, neste ato representado por seu prefeito municipal, Sr. OSCAR DEIGADO'

contÍatado:VitaMedGestãoemSaúdeLTDA,inscritanoCNPJn.45.000.321/0001-24,
situadanaRuaDr.JoãoGonçalvesPadilha'ns19o'Centro'Pitanga-Pr'

oBJETo:,CoNTReuçÃoDEEMPRESAPARAoFoRNEclMENToDEPRoFlssloNlLtvtÉotco
pARA o ATENDIMENTo oi uneÊncn e eMeRcÊHctl No PRoNTo ATENoIMENTo

MUNTCIPAL DE SANTA MARTA OO OESTE'PR'"

Valor Total do contÍato: RS 32'19O,OO (Trinta e dois mil cento e noventa reais)

Datã de assinatuÍa: 13 de Maio de 2022'

Vigência: 03/06/2022

14.190,0014.190,00UN1brunnos DE 06 HoRAS/ 30

NArs/ 04 sEMANls. 1ot rrlÉotco

INICO GERAL PLANTONISTA)

5 PLANTÔES

HORAS SEMA
1

800,00.400,00UN2
2 PLANTÕES NOTURNOS DE 12 H

MÉDICO CLINICO GERAL PLANTONISTA)

oRAS. (01

7.700,00N 1.100,007
z rRarusrrnÊnclAS INTRA-HosP

ruÉorco cllNlco GERAL)

rrALAR. (01

500,00500,001r puurÃo 60 HoRAS (01 MÉotco ct-ttttco

ERAL PLANTONISTA)

2.190,00
TAL

do produto/serviço





161051202211 06 Prêfêiturâ Municipal de Sênta Maria do Oeste

LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO ÁDMINISTRATIVO N'. I08í2022

Contr.aaote: O MUNICIPIO DE SÁNTÀ MARIÂ DO OESTE,
pessoa Juridica dc direito público intemo, inscrito no CNPJ do MF
sob n'95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de França Pereira,

l0 - Santa Maria do Oeste - PR, nestc ato repÍesentâdo por seu

pretêito municipal, Sr. OSCAR DELCÂDO'
Cortratado: vitr Med GesaÃo em Saúde LTDA, inscrita no CNPJ

n" 45.000.321/0001-24, sinrada na Rua Dr. João Gonçalves Padilha,

n'190, Centro, Pitanga - Pr.

Vrlor Totsl do Cotrtrrto: R§ 32.190,00 (Trinta e dois mil cento e

noventa rcais)

Data de rssirrtura: l3 de Maio de 2022

Vigêrcia: 03106/2022

Püblicado por:
Eliane

Código Identifi câdor:0DE2828C

OBJETOT 'CONTRÀTAÇAO DE EIIPRESA PÁRA. O
FORNECIMENTO DE PROFTSSIONAL MÉDICO PARÀ O
ATENDIMf,NTO DE URGÊN*CIA E E]\IERGÊ\CIA NO

PRONTO ATENDIMENTO MU\ICIPAL DE SANTA MARIA
DO OESTE - PR."

NônE do p'!dur./súço

OJ PLA|{TôES DIURNOS DE 06

HOR^g 30 HOR^S SEM^N^IS/ (x

sEM N^s (ot MÉDtco clllüco
CERAL PLANIONISIA)

L\

02 Pt-^NrôEs NorlJRNos DE t1

HoR^s, (ol MÉDIco cLtNIco cER L

u: L\

l O? TRANSIERÊNCIAS INTRA.

HostrrAI-^R. ( ol MÉDIco cLNlco
CERAL)

L\

ot PL^NTÂo 60 HoR^s (ol MÉDlco

CLIMCO CERAL PLAÚTONISTA)

5.i00,00 5 500.00
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